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SAFIRA PARTICIPAÇÕES 2 LTDA. 

CNPJ 64.103.630/0001-74 

NIRE 35268731712 

 

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS  

REALIZADA EM 02 DE MARÇO DE 2026 

  

DATA, HORA E LOCAL: Em 02 de março de 2026, às 10:30 horas, esta Reunião de Sócios 

foi realizada na sede da Safira Participações 2 Ltda., localizada na Alameda Rio Negro, n° 500, 

andar 12, sala 1206, torre 1, bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial Alphaville, em 

Barueri/SP, CEP 06.454-000 (“Sociedade”). 

 

CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, em razão da presença da sócia 

titular da totalidade das quotas de emissão da Sociedade, conforme autoriza o artigo 1.072, §2º, 

da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”). 

 

PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Diante da presença da sócia titular da totalidade das quotas 

de emissão da Sociedade, conforme assinatura constante ao final desta ata, a presente Reunião 

de Sócios foi devidamente instalada. 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Por indicação da sócia titular da totalidade das quotas de emissão 

da Sociedade, assumiu os trabalhos, na qualidade de Presidente da Mesa, o Sr. Mikio Kawai 

Junior, e, na qualidade de Secretário da Mesa, o Sr. Marcelo Queiroz Davanzo. 

 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a aprovação do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial 

da Safira Holding, celebrado em 02 de março de 2026; (ii) a ratificação da nomeação de peritos 

para avaliação do acervo líquido a ser cindido do patrimônio da Safira Holding; (iii) a aprovação 

do laudo de avaliação do acervo líquido cindido da Safira Holding a ser vertido parcialmente à 

Sociedade; (iv) a dispensa da elaboração de laudo de avaliação da Sociedade; (v) a aprovação 

da operação de cisão parcial da Safira Holding com versão parcial do acervo líquido cindido 

para a Sociedade; (vi) a relação de substituição prevista no Protocolo e Justificação; (vii) a 

outorga de autorização para que os administradores da Sociedade pratiquem todos os atos 

relativos à concretização da cisão parcial, inclusive registros, averbações, publicações e 

transferências. 

 

DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a sócia 

titular da totalidade das quotas de emissão da Sociedade deliberou por: 

 

(i) Aprovar integralmente e sem ressalvas, para as finalidades dos Artigos 224, 225, 226, 

227 e 229 da Lei n° 6.404/76, o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Safira Holding 

S.A.” (“Protocolo e Justificação”), que compõe o Anexo I desta ata, firmado em 02 de março 

de 2026, pelos órgãos de administração da Sociedade, da Safira Holding S.A., sociedade 

anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob n° 13.522.948/0001-59, registrada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35300590376, com sede na Alameda Rio 
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Negro, n° 500, andar 12, sala 1202, torre 1, bairro Alphaville Centro Industrial e Empresarial 

Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.454-000 (“Safira Holding”), da Honshu Participações 

Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o n° 65.495.142/0001-12, 

registrada perante a Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 35269319432, com sede na 

Avenida Yojiro Takaoka, n° 4384, sala 713, parte, bairro Alphaville, em Santana de 

Parnaíba/SP, CEP 06.541-038, da Heiwa Holding S.A., sociedade anônima de capital fechado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 59.509.673/0001-14, registrada na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o NIRE n° 35300657969, com sede na Alameda Viena, n° 17, bairro Alphaville 

Residencial Um, em Barueri/SP, CEP 06.474-170, e da Hanei Holding S.A., sociedade 

anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.504.755/0001-76, registrada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35300657870, com sede na Alameda Taurus, 

n° 76, bairro Alphaville, em Santana de Parnaíba/SP, CEP 06.543-670. A cisão parcial da Safira 

Holding, com a versão à Sociedade do Acervo Vertido à Safira Participações 2, conforme 

definido no Protocolo e Justificação, operar-se-á nos exatos termos do Protocolo e Justificação. 

 

(ii) Aprovar e ratificar a nomeação da empresa especializada Capitaly Contabilidade e 

Treinamento Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 57.335.845/0001-

55, registrada no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP sob o nº 2SP-

050046/O-9, com sede na Alameda Campinas, nº 463, conjunto 14, sala 2, bairro Jardim 

Paulista, em São Paulo/SP, CEP 01.404-902 (“Empresa Especializada”), para avaliar o acervo 

líquido da Safira Holding, pelo critério do valor patrimonial contábil, em conformidade com o 

disposto no Protocolo e Justificação. A Empresa Especializada foi contratada e designada para 

proceder à avaliação do acervo líquido da Safira Holding, que será vertido parcialmente à 

Sociedade, nos termos do Protocolo e Justificação. Os peritos da Empresa Especializada já 

haviam sido previamente consultados e foram admitidos no local de realização da reunião para 

prestar esclarecimentos. O Presidente da Mesa solicitou que procedessem à leitura do Laudo de 

Avaliação, constante do Protocolo e Justificação. Não houve objeções aos termos do Laudo de 

Avaliação por parte da sócia titular da totalidade das quotas de emissão da Sociedade e dos 

administradores da Sociedade. 

 

(iii) Aprovar integralmente e sem ressalvas o Laudo de Avaliação do acervo líquido da Safira 

Holding (“Laudo de Avaliação”), constante do Protocolo e Justificação e que constitui base 

para a versão do Acervo Vertido à Safira Participações 2, conforme definido no Protocolo e 

Justificação, à Sociedade, tendo sido elaborado pela Empresa Especializada de acordo com o 

balanço patrimonial levantado com data-base de 31 de janeiro de 2026. A Empresa 

Especializada adotou o valor patrimonial contábil como critério para elaboração do Laudo de 

Avaliação, determinando o valor total negativo de R$ 95.429.636,44 (noventa e cinco milhões, 

quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos) 

para o acervo líquido cindido da Safira Holding que será vertido à Sociedade. 

 

(iv) Aprovar a dispensa de elaboração do laudo de avaliação da Sociedade, considerando que 

a totalidade dos acionistas da Safira Holding e da sócia da Sociedade manifestaram-se 

previamente no sentido de aprovar a cisão parcial, nos termos do Protocolo e Justificação. 
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(v) Aprovar a operação de cisão parcial da Safira Holding, nos exatos termos do Protocolo e 

Justificação, com a versão do Acervo Vertido à Safira Participações 2, conforme definido no 

Protocolo e Justificação, para o patrimônio da Sociedade, que sucederá a Safira Holding em 

todos os direitos, bens, passivos e obrigações relativos especificamente e exclusivamente aos 

direitos, bens, passivos e obrigações que compõem o Acervo Vertido à Safira Participações 2, 

servindo os atos societários de cisão parcial como título hábil para transferir a propriedade, 

posse, fruição e demais direitos e obrigações para a Sociedade, bem como sub-rogando-se de 

pleno direito a Sociedade, em todos os contratos, acordos, acertos ou quaisquer outros 

instrumentos firmados pela Safira Holding que estipulem obrigações de dar ou fazer relativas 

aos bens que compõem o Acervo Vertido à Safira Participações 2, conforme definido no 

Protocolo e Justificação, na forma da lei. 

 

(vi) Aprovar a relação de substituição prevista na Cláusula 6.11, “a)”, do Protocolo e 

Justificação, sem a emissão de novas quotas pela Sociedade. A versão do Acervo Vertido à 

Safira Participações 2 para a Sociedade não acarretará aumento ou redução do capital social da 

Sociedade, nem alteração do número de quotas de sua emissão, considerando que o patrimônio 

líquido da Sociedade é negativo e que os elementos vertidos não alteram a conta contábil de 

capital social.  

 

(vii) Aprovar a outorga de autorização para a administração da Sociedade praticar todos os 

atos necessários à concretização da operação de cisão parcial, ora aprovada, inclusive registros, 

averbações, publicações e transferências. 

 

ENCERRAMENTO E ASSINATURA DOS PRESENTES: Nada mais havendo a tratar, 

observadas as formalidades legais, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a 

presente ata que, depois de lida à única sócia e demais presentes, foi aprovada e assinada pela 

unanimidade dos presentes. Barueri/SP, 02 de março de 2026. MESA: Mikio Kawai Junior – 

Presidente da Mesa; Marcelo Queiroz Davanzo – Secretário da Mesa. SÓCIA PRESENTE: 

Safira Holding S.A., representada por Mikio Kawai Junior e Marcelo Queiroz Davanzo. 

 

MESA: 

____________________________ 

MIKIO KAWAI JUNIOR 

Presidente 

 

_____________________________ 

MARCELO QUEIROZ DAVANZO  

Secretário 

 

 

SÓCIA: 

 

_________________________________ 

SAFIRA HOLDING S.A. 

Representada por Mikio Kawai Junior e Marcelo Queiroz Davanzo 
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SAFIRA PARTICIPAÇÕES 2 LTDA. 

CNPJ 64.103.630/0001-74 

NIRE 35268731712 

 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

REALIZADA EM 02 DE MARÇO DE 2026 

 

ANEXO I  

- PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA SAFIRA HOLDING S.A. - 

(folha de capa) 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA  

SAFIRA HOLDING S.A. 

 

Pelo presente instrumento: 

 

SAFIRA HOLDING S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob n° 

13.522.948/0001-59, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 

35300590376, com sede na Alameda Rio Negro, n° 500, andar 12, sala 1202, torre 1, bairro 

Alphaville Centro Industrial e Empresarial Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.454-000, neste 

ato representada por seus administradores Marcelo Queiroz Davanzo, empresário, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 23.076.344-3, expedida pela SSP/SP, inscrito 

no CPF sob nº 279.563.898-36, residente e domiciliado na Alameda Taurus, n° 76, bairro 

Alphaville, em Santana de Parnaíba/SP, CEP 06.543-670, e Mikio Kawai Junior, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade 

RG nº 4.492.470, inscrito no CPF sob o nº 832.963.606-20, residente e domiciliado na Alameda 

Polônia, nº 291, bairro Alphaville Residencial Um, em Barueri/SP, CEP 06.474-110 

(“Cindida”); 

 

SAFIRA PARTICIPAÇÕES 2 LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob 

n° 64.103.630/0001-74, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 

35268731712, com sede na Alameda Rio Negro, n° 500, andar 12, sala 1206, torre 1, bairro 

Alphaville Centro Industrial e Empresarial Alphaville, em Barueri/SP, CEP 06.454-000, neste 

ato representada por seus administradores Marcelo Queiroz Davanzo e Mikio Kawai Junior, 

acima qualificados (“Safira Participações 2”); 

 

HONSHU PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob 

o n° 65.495.142/0001-12, registrada perante a Junta Comercial de São Paulo sob o NIRE 

35269319432, com sede na Avenida Yojiro Takaoka, n° 4384, sala 713, parte, bairro 

Alphaville, em Santana de Parnaíba/SP, CEP 06.541-038, neste ato representada por seus 

administradores Marcelo Queiroz Davanzo e Mikio Kawai Junior, acima qualificados 

(“Honshu”); 

 

HEIWA HOLDING S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 

59.509.673/0001-14, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 

35300657969, com sede na Alameda Viena, n° 17, bairro Alphaville Residencial Um, em 

Barueri/SP, CEP 06.474-170, neste ato representada por seu administrador Mikio Kawai 

Junior, acima qualificado (“Heiwa”); 

 

HANEI HOLDING S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 

59.504.755/0001-76, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 

35300657870, com sede na Alameda Taurus, n° 76, bairro Alphaville, em Santana de 

Parnaíba/SP, CEP 06.543-670, neste ato representada por seu administrador Marcelo Queiroz 

Davanzo, acima qualificado (“Hanei”); 
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Sendo Cindida, Safira Participações 2, Honshu, Heiwa e Hanei denominadas, quando em 

conjunto, “Sociedades”. 

 

Resolvem celebrar o presente Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Safira Holding S.A. 

(“Protocolo e Justificação”), que tem por objetivo consubstanciar a proposta para a cisão parcial 

da Cindida, com versão de uma parte do acervo líquido cindido para a Safira Participações 2 e 

do restante do acervo líquido cindido para a Honshu, com fundamento nas disposições do artigo 

1.122 da Lei nº 10.406/2002 e do artigo 223 e seguintes da Lei nº 6.404/1976, submetendo suas 

justificativas, finalidades, termos, condições e procedimento à deliberação dos acionistas das 

Sociedades, conforme segue: 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Objeto. O presente Protocolo e Justificação tem por objeto estabelecer as bases, 

justificativas e as condições pelas quais ocorrerá a cisão parcial da Cindida, com versão de uma 

parte do acervo líquido cindido para a Safira Participações 2 e do restante do acervo líquido 

cindido para a Honshu (“Operação”). 

 

2. JUSTIFICAÇÃO 

 

2.1. Justificação. A Cindida é uma holding que detém participações em diversas sociedades 

do segmento de energia elétrica, dentre elas as holdings Safira Participações 2 e Honshu. A 

Cindida tem como suas únicas acionistas a Heiwa e a Hanei. A Heiwa e a Hanei desejam 

otimizar a gestão da Cindida e das sociedades nas quais a Cindida é acionista (Safira 

Participações 2 e Honshu), de modo que os administradores das Sociedades justificam a 

Operação com o objetivo de alcançar maior eficiência administrativa, operacional, contábil, 

societária, financeira e econômica na gestão das Sociedades e ativos detidos direta ou 

indiretamente pelas Sociedades. Por meio da Operação, os administradores pretendem 

racionalizar e profissionalizar os sistemas administrativos e financeiros das Sociedades, 

inclusive trazendo benefícios de governança na gestão das Sociedades. Adicionalmente, a 

Operação permitirá a adequada alocação de ativos e passivos entre as Sociedades envolvidas, 

refletindo de forma mais fiel a estrutura econômica e operacional do grupo. 

 

3. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DAS SOCIEDADES ANTES DA 

OPERAÇÃO 

 

3.1. Capital Social da Cindida. O capital social atual da Cindida é de R$ 62.879.277,64 

(sessenta e dois milhões, oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e 

sessenta e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 11.010.000 (onze 

milhões e dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, divididas entre os 

acionistas da seguinte forma: 

 

Sócio Nº de Ações % 

Heiwa Holding S.A. 8.257.500 75% 
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Hanei Holding S.A. 2.752.500 25% 

TOTAL 11.010.000 100% 

 

3.2. Capital Social da Safira Participações 2. O capital social atual da Safira Participações 2 

é de R$ 49.986.401,89 (quarenta e nove milhões, novecentos e oitenta e seis mil e quatrocentos 

e um reais e oitenta e nove centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 

4.998.640.189 (quatro bilhões, novecentas e noventa e oito milhões, seiscentas e quarenta mil, 

cento e oitenta e nove) quotas, de valor nominal de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, 

integralmente detidas pela Cindida: 

 

Sócio Nº de Quotas Valor % 

Safira Holding S.A. 4.998.640.189  R$ 49.986.401,89  100% 

TOTAL 4.998.640.189  R$ 49.986.401,89  100% 

 

3.3. Capital Social da Honshu. O capital social da Honshu é de R$ 39.118.160,61 (trinta e 

nove milhões, cento e dezoito mil e cento e sessenta reais e sessenta e um centavos), totalmente 

subscrito e parcialmente integralizado, dividido em 3.911.816.061 (três bilhões, novecentas e 

onze milhões, oitocentas e dezesseis mil e sessenta e uma) quotas, de valor nominal de R$ 0,01 

(um centavo de real) cada uma, integralmente detidas pela Cindida: 

 

Sócio Nº de Quotas Valor % 

Safira Holding S.A. 3.911.816.061  R$ 39.118.160,61  100% 

TOTAL 3.911.816.061  R$ 39.118.160,61  100% 

 

4. DO ACERVO CINDIDO  

 

4.1. Critério de Avaliação do Acervo Cindido. Os bens, direitos, passivos e obrigações que 

compõem o acervo líquido cindido do patrimônio da Cindida, que será vertido para a Safira 

Participações 2 e para a Honshu, foram avaliados por seu valor patrimonial contábil. 

 

4.2. Balanço Especial e Data-Base. O valor de patrimônio líquido contábil da Cindida foi 

apurado conforme Balanço Patrimonial especialmente levantado para a Operação (“Balanço 

Especial”), o qual adotou a data-base de 31 de janeiro de 2026 e foi elaborado de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil, contendo todos os elementos necessários à Operação. 

 

4.3. Laudo de Avaliação. Os administradores das Sociedades contrataram e nomearam, ad 

referendum dos acionistas das Sociedades, a empresa especializada Capitaly Contabilidade e 

Treinamento Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 57.335.845/0001-

55, registrada no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo - CRC/SP sob o nº 2SP-

050046/O-9, com sede na Alameda Campinas, nº 463, conjunto 14, sala 2, bairro Jardim 

Paulista, em São Paulo/SP, CEP 01.404-902 (“Empresa Especializada”), para avaliar o 

patrimônio líquido do acervo cindido da Cindida. A Empresa Especializada emitiu o laudo de 

avaliação da Cindida, datado de 28 de fevereiro de 2026, que compõe o Anexo 4.3 deste 
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Protocolo e Justificação (“Laudo de Avaliação”). A contratação e nomeação da Empresa 

Especializada e o Laudo de Avaliação serão objeto de deliberação e ratificação pelos acionistas 

das Sociedades quando da deliberação acerca da Operação. 

 

4.4. Ausência de Conflito de Interesses. A Empresa Especializada declarou: (i) não existir 

qualquer conflito ou comunhão de interesses, atual ou potencial, com os acionistas e/ou 

administradores das Sociedades ou, ainda, em relação à própria Operação; e (ii) não terem os 

acionistas ou os administradores das Sociedades direcionado, limitado, dificultado ou praticado 

quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o 

conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para 

a qualidade das conclusões apresentadas no Laudo de Avaliação. 

 

4.5. Valor de Avaliação do Acervo Cindido. O Laudo de Avaliação auferiu que o valor total 

do patrimônio líquido da Cindida e do acervo líquido cindido, conforme representado pelos 

elementos ativos e passivos especificados no Laudo de Avaliação, totalizam o seguinte: 

 

(a) O patrimônio líquido contábil total da Cindida corresponde ao valor negativo de 

R$ 15.938.691,41 (quinze milhões, novecentos e trinta e oito mil, seiscentos e noventa 

e um reais e quarenta e um centavos) e o acervo líquido cindido total corresponde ao 

valor negativo de R$ 47.726.691,25 (quarenta e sete milhões, setecentos e vinte e seis 

mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos), sendo que: 

 

(a.1) o acervo líquido cindido a ser vertido para a Safira Participações 2 

corresponde ao valor negativo de R$ 95.429.636,44 (noventa e cinco milhões, 

quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e quatro 

centavos) (“Acervo Vertido à Safira Participações 2”); e 

 

(a.2) o acervo líquido cindido a ser vertido para a Honshu corresponde ao 

valor positivo de R$ 47.702.945,19 (quarenta e sete milhões, setecentos e dois 

mil, novecentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos) (“Acervo Vertido 

à Honshu”). 

 

4.6. Composição do Patrimônio da Safira Participações 2 antes da Cisão. O patrimônio da 

Safira Participações 2 é composto pelos seguintes bens, direitos e/ou obrigações no momento 

imediatamente anterior à versão do Acervo Vertido à Safira Participações 2: 

 

Descrição Valor 

ATIVO R$ 36.712.886,07 

Ativo Circulante R$ 1.000,00 

Outras contas a receber R$ 1.000,00 

Ativo Não Circulante R$ 36.711.886,07 

Investimentos R$ 36.711.886,07 

 PASSIVO  R$ 36.712.886,07 
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 Passivo Circulante  R$ 0,00 

 Passivo Não Circulante  R$ 0,00 

 Patrimônio Líquido  R$ 36.712.886,07 

 Capital Social  R$ 49.986.401,89 

 Prejuízos acumulados  (R$ 13.273.515,82) 

 

4.7. Composição do Acervo Vertido à Safira Participações 2. O Acervo Vertido à Safira 

Participações 2 é composto pelos seguintes bens, direitos e/ou obrigações de titularidade da 

Cindida e que serão vertidos à Safira Participações 2:  

 

Descrição Valor 

Ativos a serem cindidos R$ 37.550.398,62 

Mútuo Safira Varejo R$ 837.512,55 

Safira Participações 2 Ltda. R$ 36.712.886,07 

Passivos a serem cindidos R$ 132.980.035,06 

Mútuo Artemis Comercializadora R$ 11.657.740,00 

Mútuo Safira ADM R$ 87.900.354,97 

Mútuo Safira Trading R$ 33.421.940,09 

Acervo Vertido à Safira Participações 2 (R$ 95.429.636,44) 

 

4.7.1. A participação societária que a Cindida é titular na Safira Participações 2, no 

valor contábil de R$ 36.712.886,07 (trinta e seis milhões, setecentos e doze mil, 

oitocentos e oitenta e seis reais e sete centavos), será atribuída diretamente aos acionistas 

da Cindida (Heiwa e Hanei), nos termos da Cláusula 6.11, sem contabilização nos ativos 

da Safira Participações 2, por representar participação societária que era detida pela 

Cindida na própria Safira Participações 2. 

 

4.8. Composição do Patrimônio da Safira Participações 2 após a Cisão. O patrimônio da 

Safira Participações 2 passará a ser composto pelos seguintes bens, direitos e/ou obrigações no 

momento imediatamente posterior à versão do Acervo Vertido à Safira Participações 2: 

 

Descrição Valor 

ATIVO R$ 37.550.398,62 

Ativo Circulante R$ 1.000,00 

Outras contas a receber R$ 1.000,00 

Ativo Não Circulante R$ 37.549.398,62 

Mútuo Safira Varejo R$ 837.512,55 

Investimentos R$ 36.711.886,07 

 PASSIVO  R$ 37.550.398,62 

 Passivo Circulante  R$ 0,00 

 Passivo Não Circulante  R$ 132.980.035,06 

Mútuo Artemis Comercializadora R$ 11.657.740,00 

Mútuo Safira ADM R$ 87.900.354,97 
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Mútuo Safira Trading R$ 33.421.940,09 

 Patrimônio Líquido  (R$ 95.429.636,44) 

 Capital Social  R$ 49.986.401,89 

 Prejuízos acumulados  (R$ 145.416.038,33) 

 

4.9. Composição do Patrimônio da Honshu antes da Cisão. O patrimônio da Honshu é 

composto pelos seguintes bens, direitos e/ou obrigações no momento imediatamente anterior à 

versão do Acervo Vertido à Honshu: 

 

Descrição Valor 

ATIVO R$ 39.019.403,25 

Ativo Circulante R$ 0,00 

Ativo Não Circulante R$ 39.019.403,25 

Investimentos R$ 39.019.403,25 

 PASSIVO  R$ 39.019.403,25 

 Passivo Circulante  R$ 0,00 

 Passivo Não Circulante  R$ 0,00 

 Patrimônio Líquido  R$ 39.019.403,25 

 Capital Social  R$ 39.118.160,61 

 Prejuízos acumulados  (R$ 98.757,36) 

 

4.10. Composição do Acervo Vertido à Honshu. O Acervo Vertido à Honshu é composto 

pelos seguintes bens, direitos e/ou obrigações de titularidade da Cindida e que serão vertidos à 

Honshu:  

 

Descrição Valor 

Ativos a serem cindidos R$ 47.742.945,19 

Mútuo Safira Geração Distribuída SPE Ltda. R$ 5.648.693,88 

Mútuo Safira Porteirinha R$ 57.638,72 

Honshu Participações Ltda. R$ 39.019.403,25 

Adiantamento a Sócios R$ 3.017.209,34 

Passivos a serem cindidos R$ 40.000,00 

Mútuo Safira RJ01 R$ 40.000,00 

Acervo cindido R$ 47.702.945,19 

 

4.10.1. A participação societária da Cindida na Honshu, no valor contábil de R$ 

39.019.403,25 (trinta e nove milhões, dezenove mil, quatrocentos e três reais e vinte e 

cinco centavos), deverá ser atribuída diretamente aos acionistas da Cindida (Heiwa e 

Hanei), nos termos da Cláusula 6.11, sem contabilização nos ativos da Honshu, por 

representar participação societária que era detida pela Cindida na própria Honshu. 
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4.11. Composição do Patrimônio da Honshu após a Cisão. O patrimônio da Honshu passará 

a ser composto pelos seguintes bens, direitos e/ou obrigações no momento imediatamente 

posterior à versão do Acervo Vertido à Honshu: 

 

Descrição Valor 

ATIVO R$ 47.742.945,19 

Ativo Circulante R$ 0,00 

Ativo Não Circulante R$ 47.742.945,19 

Mútuo Safira Geração Distribuída SPE Ltda. R$ 5.648.693,88 

Mútuo Safira Porteirinha R$ 57.638,72 

Adiantamento a Sócios R$ 3.017.209,34 

Investimentos R$ 39.019.403,25 

 PASSIVO  R$ 47.742.945,19 

 Passivo Circulante  R$ 0,00 

 Passivo Não Circulante  R$ 40.000,00 

Mútuo Safira RJ01 R$ 40.000,00 

 Patrimônio Líquido  R$ 47.702.945,19 

 Capital Social  R$ 47.801.702,55 

 Prejuízos acumulados  (R$ 98.757,36) 

 

4.12. Composição do Patrimônio da Cindida antes da Cisão. O patrimônio da Cindida é 

composto pelos seguintes bens, direitos e/ou obrigações no momento imediatamente anterior à 

versão do Acervo Vertido à Honshu e do Acervo Vertido à Safira Participações 2: 

 

Descrição Valor 

ATIVO R$ 133.412.865,66 

Ativo Circulante R$ 771.530,24 

Disponível R$ 5.699,88 

Despesas pagas antecipadamente R$ 7.205,70 

Outros créditos R$ 758.624,66 

Ativo Não Circulante R$ 132.641.335,42 

Outros créditos - Títulos a receber R$ 2.352.038,40 

Outros créditos - Controladora, controlada e 

coligadas R$ 15.551.479,03 

Outros créditos - Adiantamento a sócios R$ 3.017.209,34 

Investimentos R$ 103.282.438,11 

Imobilizado R$ 8.438.170,54 

 PASSIVO  R$ 133.412.865,66 

 Passivo Circulante  R$ 4.392.922,15 

 Fornecedores  R$ 50.921,89 

 Obrigações tributária  R$ 9.843,51 

 Obrigações trabalhista e previdenciária R$ 3.890,29 

 Outras obrigações R$ 4.328.266,46 
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 Passivo Não Circulante  R$ 144.958.634,92 

Controladora, controlada e coligadas R$ 135.071.132,03 

AFAC R$ 10.000,00 

Impostos diferidos R$ 546.163,94 

Provisão para perda com investimentos R$ 9.331.338,95 

 Patrimônio Líquido  (R$ 15.938.691,41) 

 Capital Social  R$ 62.879.277,64 

 Prejuízos acumulados  (R$ 78.817.969,05) 

 

4.13. Patrimônio Remanescente da Cindida após a Cisão. O patrimônio remanescente da 

Cindida após a versão do Acervo Vertido à Honshu e do Acervo Vertido à Safira Participações 

2, será composto pelos seguintes bens, direitos e/ou obrigações de titularidade da Cindida: 

 

Descrição Valor 

ATIVO R$ 48.119.521,85 

Ativo Circulante R$ 771.530,24 

Disponível R$ 5.699,88 

Despesas pagas antecipadamente R$ 7.205,70 

Outros créditos R$ 758.624,66 

Ativo Não Circulante R$ 47.347.991,61 

 Outros créditos - Títulos a receber  R$ 2.352.038,40 

 Outros créditos - Controladora, controlada e 

coligadas  R$ 9.007.633,88 

 Outros créditos - Adiantamento a sócios  R$ 0,00 

 Investimentos  R$ 27.550.148,79 

 Imobilizado  R$ 8.438.170,54 

 PASSIVO  R$ 48.119.521,85 

 Passivo Circulante  R$ 4.392.922,15 

 Fornecedores  R$ 50.921,89 

 Obrigações tributária  R$ 9.843,51 

 Obrigações trabalhista e previdenciária R$ 3.890,29 

 Outras obrigações R$ 4.328.266,46 

 Passivo Não Circulante  R$ 11.938.599,86 

Controladora, controlada e coligadas R$ 2.051.096,97 

AFAC R$ 10.000,00 

Impostos diferidos R$ 546.163,94 

Provisão para perda com investimentos R$ 9.331.338,95 

 Patrimônio Líquido  R$ 31.787.999,84 

 Capital Social  R$ 62.879.277,64 

 Prejuízos acumulados  (R$ 31.091.277,80) 

 

5. COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DAS SOCIEDADES APÓS A 

OPERAÇÃO 
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5.1. Capital Social da Cindida. O capital social da Cindida após a Operação permanecerá 

sendo de R$ 62.879.277,64 (sessenta e dois milhões, oitocentos e setenta e nove mil, duzentos 

e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido 

em 11.010.000 (onze milhões e dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 

divididas entre os acionistas da seguinte forma, conforme previsto na Cláusula 6.5: 

 

Sócio Nº de Ações % 

Heiwa Holding S.A. 8.257.500 75% 

Hanei Holding S.A. 2.752.500 25% 

TOTAL 11.010.000 100% 

 

5.2. Capital Social da Safira Participações 2. O capital social da Safira Participações 2 após 

a Operação permanecerá sendo de R$ 49.986.401,89 (quarenta e nove milhões, novecentos e 

oitenta e seis mil e quatrocentos e um reais e oitenta e nove centavos), totalmente subscrito e 

integralizado, dividido em 4.998.640.189 (quatro bilhões, novecentas e noventa e oito milhões, 

seiscentas e quarenta mil, cento e oitenta e nove) quotas, de valor nominal de R$ 0,01 (um 

centavo de real) cada uma, divididas entre as sócias da seguinte forma, conforme previsto na 

Cláusula 6.6: 

 

Sócia Quotas Valor (R$) % 

Heiwa Holding S.A. 3.748.980.142 R$ 37.489.801,42 75% 

Hanei Holding S.A. 1.249.660.047 R$ 12.496.600,47 25% 

TOTAL 4.998.640.189 R$ 49.986.401,89 100% 

 

5.3. Capital Social da Honshu. O capital social da Honshu após a Operação passará a ser de 

R$ 47.801.702,55 (quarenta e sete milhões, oitocentos e um mil, setecentos e dois reais e 

cinquenta e cinco centavos), dividido em 4.780.170.255 (quatro bilhões, setecentos e oitenta 

milhões, cento e setenta mil, duzentas e cinquenta e cinco) quotas, de valor nominal de R$ 0,01 

(um centavo de real) cada uma, divididas entre as sócias da seguinte forma, conforme previsto 

na Cláusula 6.7: 

 

Sócia Quotas Valor (R$) % 

Heiwa Holding S.A. 3.585.127.691 R$ 35.851.276,91 75% 

Hanei Holding S.A. 1.195.042.564 R$ 11.950.425,64 25% 

TOTAL 4.780.170.255 R$ 47.801.702,55 100% 

 

6. TERMOS E CONDIÇÕES E PROCEDIMENTO DA OPERAÇÃO 

 

6.1. Data da Operação. O presente Protocolo e Justificação será apresentado para deliberação 

dos sócios das Sociedades nas respectivas assembleias gerais de acionistas/reuniões de sócios 

a serem realizadas em 02 de março de 2026 (“Data da Operação”), visando a aprovação deste 

Protocolo e Justificação, do Laudo de Avaliação e da própria Operação. 
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6.2. Condições para a Operação. A ocorrência da Operação está condicionada à aprovação 

por unanimidade dos sócios das Sociedades nas respectivas assembleias gerais de 

acionistas/reuniões de sócios, nas quais, como condição da Operação, todos os sócios das 

Sociedades deverão renunciar ao exercício do direito de retirada previsto no artigo 1.077 da Lei 

nº 10.406/2002 e no artigo 137 da Lei nº 6.404/1976. 

 

6.3. Tratamento das Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais verificadas na 

Operação entre a data-base do Balanço Especial e a Data da Operação serão apropriadas à Safira 

Participações 2 e Honshu, conforme se relacionem aos elementos ativos e passivos vertidos a 

cada uma delas, conforme indicados nas Cláusulas 4.7 e 4.9 deste Protocolo e Justificação, e 

devidamente refletidas na Heiwa e Hanei, em decorrência da substituição de suas participações 

societárias na Cindida por participações diretas na Safira Participações 2 e na Honshu. 

 

6.4. Procedimento da Operação. A cisão parcial da Cindida será realizada pelo valor de 

patrimônio líquido contábil, avaliado na forma descrita na Cláusula 4.5 deste Protocolo e 

Justificação, passando os saldos das contas contábeis da Cindida a compor os elementos ativos 

e passivos da Safira Participações 2 e da Honshu, conforme indicados nas Cláusulas 4.7 e 4.10 

deste Protocolo e Justificação, e devidamente refletidas na Heiwa e Hanei, observadas as 

adaptações necessárias.  

 

6.5. Capital Social da Cindida Após a Operação. Considerando que o valor contábil total do 

acervo líquido cindido é negativo no valor de R$ 47.726.691,25 (quarenta e sete milhões, 

setecentos e vinte e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos) e 

considerando que os elementos vertidos não alteram a conta contábil de capital social da 

Cindida, a versão do acervo resultante da cisão parcial da Cindida em favor da Safira 

Participações 2 e da Honshu não implicará alteração do capital social da Cindida. 

 

6.6. Acervo Vertido à Safira Participações 2. Considerando que o valor contábil do Acervo 

Vertido à Safira Participações 2 é negativo, no valor de R$ 95.429.636,44 (noventa e cinco 

milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e quatro 

centavos), a sua versão à Safira Participações 2, em decorrência da Operação, implicará o 

ingresso, no patrimônio da Safira Participações 2, dos ativos e passivos que compõem o referido 

acervo, sendo o valor correspondente registrado em conta apropriada de seu patrimônio líquido, 

sem alteração do capital social da Safira Participações 2, observado o disposto na Cláusula 

6.11. 

 

6.7. Acervo Vertido à Honshu. Considerando que o valor contábil do Acervo Vertido à 

Honshu é positivo, no valor de R$ 47.702.945,19 (quarenta e sete milhões, setecentos e dois 

mil, novecentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos), a sua versão à Honshu, em 

decorrência da Operação, implicará o ingresso, no patrimônio da Honshu, dos ativos e passivos 

que compõem o referido acervo, mediante aumento do capital social da Honshu, no valor de 

R$ 8.683.541,94 (oito milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quinhentos e quarenta e um reais 
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e noventa e quatro centavos) (“Aumento de Capital”), observado, ainda, o disposto na Cláusula 

6.11. 

 

6.7.1. O Aumento de Capital da Honshu será subscrito pela Heiwa e pela Hanei, 

mediante a atribuição, em seu favor, dos elementos patrimoniais correspondentes ao 

Acervo Vertido à Honshu, em decorrência da cisão parcial da Cindida, com a 

consequente emissão de 868.354.194 (oitocentas e sessenta e oito milhões, trezentas e 

cinquenta e quatro mil, cento e noventa e quatro) novas quotas, com valor nominal de 

R$ 0,01 (um centavo) cada, sendo emitidas: (i) 651.265.645 (seiscentas e cinquenta e 

uma milhões, duzentas e sessenta e cinco mil, seiscentas e quarenta e cinco) novas 

quotas, no valor total de R$ 6.512.656,45 (seis milhões, quinhentos e doze mil, 

seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), para a Heiwa; e (ii) 

217.088.549 (duzentas e dezessete milhões, oitenta e oito mil, quinhentas e quarenta e 

nove) novas quotas, no valor total de R$ 2.170.885,49 (dois milhões, cento e setenta 

mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), para a Hanei. 

 

6.8. Patrimônio Cindido. Os bens, direitos e obrigações que compõem o Acervo Vertido à 

Safira Participações 2 e o Acervo Vertido à Honshu são aqueles constantes neste Protocolo e 

Justificação, no Balanço Especial e avaliados no Laudo de Avaliação, além de eventuais 

variações patrimoniais, conforme prevê a Cláusula 6.3 deste Protocolo e Justificação. 

 

6.9. Sucessão. Conforme disposto no artigo 229 da Lei nº 6.404/1976, a Safira Participações 

2 e Honshu sucederão a Cindida respectivamente em todos os direitos, bens, passivos e 

obrigações relativos especificamente e exclusivamente aos direitos, bens, passivos e obrigações 

que compõem o acervo líquido cindido que foi incorporado à Safira Participações 2 e à Honshu, 

respectivamente, servindo os atos societários de cisão parcial como título hábil para transferir 

a propriedade, posse, fruição e demais direitos e obrigações para a Safira Participações 2 e para 

a Honshu, respectivamente, bem como sub-rogando-se de pleno direito a Safira Participações 

2 e a Honshu, respectivamente em todos os contratos, acordos, acertos ou quaisquer outros 

instrumentos firmados pela Cindida que estipulem obrigações de dar ou fazer relativas aos 

direitos, bens, passivos e obrigações que compõem o acervo líquido cindido, na forma da lei.  

 

6.10. Autorização aos Administradores. Os administradores das Sociedades ficarão 

autorizados a praticar todos os atos necessários à implementação da cisão parcial da Cindida, 

incluindo a assinatura de todos os contratos, termos, requerimentos e/ou documentos que devam 

ser firmados para a efetiva transferência dos bens, direitos e obrigações que compõem o Acervo 

Vertido à Safira Participações 2 e o Acervo Vertido à Honshu.  

 

6.11. Relação de Substituição. Observado o disposto nas Cláusulas 6.5, 6.6 e 6.7 deste 

Protocolo e Justificação: 

 

a) em contrapartida à versão do Acervo Vertido à Safira Participações 2, a 

totalidade das quotas representativas do capital social da Safira Participações 2, que 
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atualmente são de titularidade da Cindida, serão atribuídas aos acionistas da Cindida, na 

proporção de sua participação, sendo: 

 

(i)  1.249.660.047 (um bilhão, duzentos e quarenta e nove milhões, 

seiscentos e sessenta mil e quarenta e sete) quotas, com valor nominal de R$ 

0,01 (um centavo) cada uma, representativas do capital social da Safira 

Participações 2, que atualmente são de titularidade da Cindida, atribuídas à 

Hanei; e 

 

(ii) 3.748.980.142 (três bilhões, setecentos e quarenta e oito milhões, 

novecentos e oitenta mil e cento e quarenta e duas) quotas, com valor nominal 

de R$ 0,01 (um centavo) cada uma, representativas do capital social da Safira 

Participações 2, que atualmente são de titularidade da Cindida, atribuídas à 

Heiwa. 

 

b) em contrapartida à versão do Acervo Vertido à Honshu, a totalidade das quotas 

representativas do capital social da Honshu, que atualmente são de titularidade da 

Cindida, serão atribuídas aos acionistas da Cindida, na proporção de sua participação, 

sendo: 

 

(i)  977.954.015 (novecentos e setenta e sete milhões, novecentos e 

cinquenta e quatro mil e quinze) quotas, com valor nominal de R$ 0,01 (um 

centavo) cada uma, representativas do capital social da Honshu, que atualmente 

são de titularidade da Cindida, atribuídas à Hanei; e 

 

(ii) 2.933.862.046 (dois bilhões, novecentos e trinta e três milhões, 

oitocentos e sessenta e dois mil e quarenta e seis) quotas, com valor nominal de 

R$ 0,01 (um centavo) cada uma, representativas do capital social da Honshu, 

que atualmente são de titularidade da Cindida, atribuídas à Heiwa. 

 

6.12. Dispensa de Laudo de Avaliação da Safira Participações 2 e da Honshu. Os 

administradores das Sociedades propuseram a dispensa, pelos acionistas da Cindida, do laudo 

de avaliação da Safira Participações 2 e da Honshu, considerando que a Operação está 

condicionada: (i) à aceitação unânime dos sócios das Sociedades; e (ii) à renúncia de tais sócios 

ao exercício do direito de retirada, na ocasião de realização das respectivas assembleias 

gerais/reuniões de sócios das Sociedades. 

 

6.13. Atos Societários Decorrentes da Operação. Para a formalização da Operação, as 

Sociedades celebrarão os seguintes atos societários: 

 

6.13.1. Atos societários da Cindida. As acionistas da Cindida deliberarão pela 

aprovação da Operação, nos termos previstos neste Protocolo e Justificação, mediante a 

realização de assembleia geral da Cindida. 
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6.13.2. Atos societários da Safira Participações 2. A Cindida, única sócia da Safira 

Participações 2, deliberará pela aprovação da Operação, nos termos previstos neste 

Protocolo e Justificação, mediante a realização de reunião de sócios da Safira 

Participações 2, e formalizará a transferência das quotas de sua titularidade para a Heiwa 

e para a Hanei, mediante celebração de alteração do contrato social da Safira 

Participações 2. 

 

6.13.3. Atos societários da Honshu. A Cindida, única sócia da Honshu, deliberará pela 

aprovação da Operação, nos termos previstos neste Protocolo e Justificação, mediante a 

realização de reunião de sócios da Honshu, e formalizará a transferência das quotas de 

sua titularidade para a Heiwa e para a Hanei, bem como o aumento de capital descrito 

na Cláusula 6.7, mediante celebração de alteração do contrato social da Honshu. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

7.1. Aprovação da Operação. Na data da Operação, o presente Protocolo e Justificação e o 

Laudo de Avaliação serão submetidos à deliberação dos acionistas das Sociedades, visando a 

aprovação destes instrumentos e o prosseguimento da Operação. 

 

7.2. Foro. Fica eleito o Foro da Comarca de Barueri/SP, como competente para dirimir toda 

e qualquer disputa decorrente do presente Protocolo e Justificação. 

 

Por estarem em consenso e convencidos dos interesses mútuos das Sociedades na realização da 

Operação, os administradores das Sociedades firmam este Protocolo e Justificação, em 1 (uma) 

via eletrônica, obrigando-se a submetê-lo aos acionistas das Sociedades para que deliberem 

acerca de seu teor, nos termos da Lei. 

 

Barueri/SP, 02 de março de 2026. 

 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 

[assinaturas seguem na próxima página] 
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[Página de assinaturas do Protocolo e Justificação da Cisão Parcial da Safira Holding S.A., 

celebrado em 02 de março de 2026.] 

 

 

_______________________________________ 

SAFIRA HOLDING S.A. 

Representada por Marcelo Queiroz Davanzo e Mikio Kawai Junior 

 

 

_______________________________________ 

SAFIRA PARTICIPAÇÕES 2 LTDA. 

Representada por Marcelo Queiroz Davanzo e Mikio Kawai Junior 

 

 

_______________________________________ 

HONSHU PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Representada por Marcelo Queiroz Davanzo e Mikio Kawai Junior 

 

 

_______________________________________ 

HEIWA HOLDING S.A. 

Representada por Mikio Kawai Junior 

 

 

_______________________________________ 

HANEI HOLDING S.A. 

Representada por Marcelo Queiroz Davanzo 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL 

DA SAFIRA HOLDING S.A. 

 

CELEBRADO EM 02 DE MARÇO DE 2026 

 

– ANEXO 4.3 – 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DA SAFIRA HOLDING S.A. 
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